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DECRETO N.o 5.810, DE 11 DE MARÇO DE2026.

Regulamenta o aÉ. 18 da Lei Complementar Municipal no

128, de 31 de outubro de 2017, que institui o Código de
Vigilância em Saúde do Município de Alpinópolis/MG,
disciplinando o descaÉe, coleta, armazênamento ê
destinação final de pneumáticos inservíveis, institui
cadastro municipal de geradores de pneus, estabelece
medidas de Çontiolê sanitário para prevenção de
arboviroses e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Alpinópolis, no uso de suas
atribuições legais previstas no aÉ. 85, incisos lX, "a" da Lei
Orgânica e:

Considerando o disposto no art. 18 da Lei Complementar
Municipal no 128, de 31 de outubro de2017, que institui o Código de Vigilância em
Saúde do Município de Alpinópolis/MG;

Cónsiderando o dispostô na Resolução CONAMA no 416, de 30
de setembro de 2009, que trata da prevenção da degradação ambiental causada por
pneumáticos inservívei§i'.11,,lir,l1;lll,l:ii,,

Considerando às diretrizes da Lei no 12.305, de 2 de agosto de
2010, que estabelece a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos e a logística revêrsa;

Considerandoli"qr" pn"ua descartados inadequadamente
constituem ambientes propícios à proliferação do mosquito Aedes aegypti, vetor de
doenças como dengue, zika e chikungunya;

Conéiderando a necessidade de disciplinar o manejo de
pneumáticos inservíveis visando à proteção da saúde pública e do meio ambiente,
decreta;

,:::it :,: i:,r::" ::CAPlTULOltl':,...iiir. rr:r...,rr .:i i: ir.r..rr iir .i, r:i.r. i,:.i,r,.ri.
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Rua MaestÍo Ge.aldo Aprígio, no 60, BaiÍro Centro
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í8OA ou (3s) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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Art. 1o Este Decreto regúlarnentâ,o ârt:l18'da' Lài:'Côrnpêmentar Municipal no 128,

de 31 de outubro de 2017, estabelecendo normas para o descarte, cofeta,
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armazenamento, transporte e destinaçâo final ambientalmente adequada de
pneumáticos inservíveis no Município de Alpinópolis.

AÉ. 20 Fica proibido o descarte ou abandono de pneumáticos inservíveis em:

| - vias e logradouros públicos;
ll - terrenos baldios ou imóveis particulares sem autorizaÇão;
lll - áreas públicas municipais:
lV - margens de rios, córregos ou quaisquér cursos d'água;
V - áreas de preservação permanente;
Vl - quaisquer locais nâo âútorizados ou não licenciàdos pelos órgãos
com petentes.

CAPiTULO II

DAS DEFtNtÇOES

AÉ. 30 Para fins deste Decreto, consitleia-sê:

l- pneumático inservível: pneu que nâo apreséhta mais condições de uso ou

ambientais

reforma;
ll - ponto municipal d§..,9_ol9,tal

temporário de pneus inservíveis;
lll - logística reversa: in§trumê

iocal destinado ao recebimentô e armazenamento

resíduos ao setor empresarial;
lV - armazenamento inadequado: aq
proliferação de vetores;
V - gerador de pneumáticos inservíveis
serviços que produza ou acumule pneus

ÇAPíT
DAS RESPO

..

..:

Áto. ,destinado a viabilizar a coleta e restituição de

uele,li,sue possibilite acúmulo de água ou

: e§lãbelecimento comercial ou prestador de
usados êm razão de sua atividade.

uLo ilr
NgABILIDAPES DOS .ESTABETECTMENTOS

Art. 40 Os estabelecimentôs que realizam venda, tro
pneus ficam obrigados a:

ca, manutenção ou reforma de

| - receber os,piiôúi,,,,,úsáoô,,enrtâOues ri6ràê :ônsumidores no moment
substituição; 

,:r'''lr, :lari:. ,il:l, :,r rl.''.:. l: ,::,,,,:r .:ri:i'r, ,:r"rr, ,r,""'l,:r :. ,rr..-

ll - armazenar os pneus elm local coberto, seco e ventiládô;
llÍ - adotar medidas para impedir o acúmulo de água nos pneumáticos; \ttaA-ra-

Rua Ma€stÍo G€Íaldo Aprígio, n" 60, Bairro Centro
Alpinópolis/N4c - CEP: 37. 0-000

(35) 3523.í808 ou (35) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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lV - encaminhar os pneus inservíveis aos pontos de coleta municipais ou empresas
licenciadas;
V - manter registros ou comprovantes de destinaçáo ambientalmente adequada.

CAP|TULO IV
DO CADASTRO MUNICIPAL DE GERADORES DE PNEUS

Art. 50 Fica instituído o Cadastro. .Municipal de Geradores de
lnservíveis, sob responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal e
lnfraestrutura Rural, Aglopecuária e Meio Ambiente- SIRAMA.

,,i:ir''

AÉ. 60 Deverão se cadastrar obrigatoriamentê:

de.pneus

a

V
DO PONTO MUNICIPALOE COLETA

Pneumáticos
Secretaria de

Art. 70 O MunicÍpio disponibilizará Ecoponto Municipat de Pneumáticos, a ser
instalado no Almoxarifado Municipal:rdestinâdo ao .recebimento e armazenamento
temporário de pneus inservíveis,' todas as terças feiras no horário das th00 às
10h00.

CAPíTULO VI
DA FISCALIZAçAO SANITARIA

li .., ,

Art. 80 Compete à Vigilância Sanitária Municipal em conjunto com o SIRAMA:

| - fiscalizar o arrniezqrnAnqnlo:de pneirs EÍn êdaqeleoirÍêdto§ @me
ll - verificar a existência de criadouros de mosquitos em pneumático

lll - determinar medidas §âpitâril9 lpa!â.êliúinêçãq:nê focos de vetores;
lV - lavrar autos de infração e aplicar penalidades.

rctats;

S;

Rua Maestro GeÍaldo ApÍígio, n" 60, Bairro Centro
Alpinópolis/NIG - CEP: 37.940-000

(35) 3s23-laO8 ou (35) 3s23-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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cnpítuto vrr
DAS MEDTDAS slNrrÁnras

Art. 90 A autoridade sanitária poderá adotar as seguintes medidas administrativas

I - advertência;
ll - notificação para regularização;
lll - apreensão de pneumáticos;
lV - remoção compulsória;
V - interdição do local;
Vl - aplicação de multa.

CAPíTULO VIlI
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. í í. Constitui infração administrativa toda ação ou omissáo que viole as
disposições deste Decreto.

Atl. 12. As penalidade§ poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente de

Gravidade lnfração Multa

Leve armazenamento inadequado 0,5 a 1 UFPM

Media ausência de comprovação de destinação 2 UFPM

Grave descarteirregglar 3aSUFPM
Gravissima queima de pneus ou descarte em cursos d'água 6 a 10 UFPM

Art. 14. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro

(3s) 3s23-í AOA ou (3s) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Rua Maestro Geíaldo ApÍígio, n" 60, BaiÍ.o centÍo
Alpinópolis/N4G - CEP: 37.940-000

Art. 10. Em situaçôes que represêntem risco iminente à saúde pública ou ao meio
ambiente, as medidas poderão ser adotadas imediatamente.

l- advertência;
ll - multa;
lll - apreensão ou remoção dos pneumáticos;

lV - suspensão da atividade;
V - cassação do alvará de funcionamento.

Art. 13. As multas obedecerão à seguinte classificação:

Art.í5. As multas serão revertidas para o Fundo Municipal de Defesa Ambiental.
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CAPíTULO IX
DA REMOÇÃO DE PNEUS DESCARTADOS IRREGULARMENTE

Art. 16. O
irreg ularmente

Município poderá promover a remoção de pneus descartados

§ 1o Sempre que possível será identificado o responsável.

§ 20 O responsável responderá pelos custos de remoção, transporte e destinação
final

CAPíTULO X
DOS MUTIROES DE

,,',:"'l::'

RECOLHIMENTO

Art. fi. O Município, poderá realizar mutirões periódioos de recolhimento de
pneusinservíveis, especialmente em açÕes de combate à dengue e demais
arboviroses.

Parágrafo único. As campanhas poderão ocorrer em parceria com:

| - Secretaria Municipal de Saúd
ll - Secretaria Mu nicipãtiilrêtlífiâ
lll - instituiÇôes comunitárias:

e,,
estrutura Ru ral, Agropecuária e Meio Ambiente;

lV - estabelecimentôs comeroiaià do'setor automotivo.

CAPITULO XI
DAS AçÕES ETX,CATrVAS

Art. 18. O Município promoverá açõês de educação sanitária e ambiental, voltadas
ao descarte adequado de pneumáticos e à pÍevenção de arboviroses.

CAPíTULO XII , .

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

AÉ. 19. A apuração das infraçÕes previstas neste Decreto será realizada por meio
de Processo Adqlq1.slrativo,::::§?gitáruq;:: instay,nde lr:lsFr-aglglidade competente da
Secretário (a) Municipal de lnfraestrutura Rural, Agropecuária e Meio Ambiente,
assegurados o contraditóii'O,ê â A-íÍlpIa.-dph§â.l:. 

tir,,,:' tr, ,lil

AÉ. 20. O processo administrativo poderá ser iniciado por

Rua liaestro GeÍaldo ApÍígio, n" 60, BalÍÍo CentÍo
Alpinópolis/MG - CEP; 37.940-000

(35) 3523-í808 ou (35) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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| - auto de inÍraçâo lavrado por agente fiscal;
ll - denúncia formal;
lll - relatório de fiscalização;
lV - determinação da autoridade sanitária.

AÍt.21. Constatada a infração, será lavrado Auto de lnfraçâo Sanitária, que conterá
obrigatoriamente:

| - identificação do autuado;
ll - local da infração;
lll - descrição detalhada do fato;
lV - enquadramento legal;
V - indicação da penalidade cabível;
Vl - prazo para defesa;
Vll - assinatura do agente fiscal.
Parágrafo único. A ausência de assinatura do autuado não invalida o auto de
infração, desde que certificada pelo agente fiscal.

SEÇÃO I

DA DEFESA

Att. 22. O autuado pode#i apresentar defesa administrativa no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data da notificação.

§1o A defesa deverá ser dirigida à autoridade sanitária municipal

§2o Poderão ser juntados documentos e provas.

sEÇÃo il
DO JULGAMENTO

Att. 23. Encerrado o §razo de defesa, o processo será encaminhado para o
Secretário Municipal de lnfraeskutura Rural, Agropecuária e Meio Ambiente para
ju lgamento.

Àrt.24. A decisão deverá:

| - analisar os fatos e provas;

ll - indicar o fundamento legal;

lll - confirmar ou cancelar a penalidade aplicada

Rua Maestro Gêraldo Aprígio, n" 60, Bair.o CentÍo
Alpinópolis/lvlG - CEP: 37.940-000

(3s) 3523-í8Oa ou (35) 3523-279'l
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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DO RECURSO ADMINISTRATIVO

AÉ.26. O recurso terá efeito suspensivo apenas em relação à multa, náo impedindo
a adoção de medidas sanitárias urgentes.

CAPíTULO XIÍI
DA SINDICÂNCIA SANITÁR|A

Àrt, 27,

sanitária
Sanitária

Quando houver necessidade de epuraçâo preliminar de inegularidade
ou identificação de responsáveis, poderá ser instaurada Sindicância

CAPíTULO XIV
DOS ANEXOS

Art. 29. lntegram o presente Decreto os seguintes anexos

| - Anexo I - Modelo de Auto de lnfração Sanitária
ll - Anexo ll - Modelo de Notificação Sanitária
lll - Anexo lll - Termo de Apreensão de Pneumáticos
lV - Anexo lV - Termo de Remoção de Pneus Descartados lrregularmente
V - Anexo V - Cadastro Municipal de Geradores de Pneumáticos lnservíveis
Vl - Anexo Vl - Termo de Destinação Ambiental de Pneumáticos
Vll - Anexo Vll - Auto de lnterdição Sanitária
Vlll - Anexo Vlll - Relatório de Fiscalizaçâo Sanitária.

Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de
lnfraestrutura Rural, Agropecuária e Meio Ambiente.

/(Á*\<

Rua Ma€Btro Goraldo Ãprigio, no 60r BaiíÍo Centío
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(3s) 3523-íaOB ou (35) 3521279'l
prefeitura@alpinopolis.mg. gov.br

AÉ.25. Da decisão caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, dirigido
ao Prefeito Municipal.

§1o A sindicância terá caráter investigativo.

§2o O prazo para conclusâo será de30 dias, prorrogável por igual período.

Art. 28. Ao final da sindicância poderá ser:

| - arquivado o procediment§li1:,r

ll - determinada a lavratura de auto de infração:
lll - instaurado processo administrativo sanitário.
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Art. 31. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Alpinópol G 1't de março de 2026.

Rafael Hen da Silva Freire
Prefe Mun icipal

CertrÍico e Dou
.iâtã. 

F)

fé, que nr:sta
o presente rlo
da Preíeitr.irai\lurai rr

fú
AI is(lScr ll rO3r-xü,]

Rua Maestro Geraldo ApÍígio, n" 60, Bairro CantÍo
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523.1aO4 ou (35) 3523-2791
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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AUTo DE rrurnaÇÃo seNtrÁRtl E AMBTENTAL N.o t

Data: I I

Autuado
CPF/CNPJ
Endereço:

Descrição da lnfração:

Dispositivo Legal Viol

Penalidade Aplicável
( ) Advertência
( ) Multa
( ) Apreensão
( ) lnterdição

Prazo para Defesa: 10 dias.

Agente Fiscal

MatrÍcu la:

Assinatura:

Rua Maestro Geíaldo Aprígio, no 60, Bairro contro
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(3s) 3523-í8O8 ou (35) 3s2$279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO I

Local da lnfração:

'i-t /-x_
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ANEXO II

uortrtcnçÃo slttttÁnrl E AMBIENTAL N.o l_

Fica o (a) Sr.(a)
Notificado(a) para, no prazo de _ dias:

( ) Regularizar armazenamento de pneus
( ) Eliminar focos de água acumulada
( ) Destinar pneus a local autorizado

Local da irregularidade:

Dala: ___J_l_
ouAgente Sanitário bíental

-t
*

*
a
§

Rua Maestro Gêraldo Ap.ígio' n" 60' BairÍo cent.o
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í aoa ou (35) 3523-279í
preÍeitura@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO ilt

TERMo DE ApREENSÃo DE pNEUMÁTtcos N.o I

dias do mês de de 202 foi realizada a
apreensão de pneumáticos no seguinte local

Endereço:

Aos _

Quantidade ap

Motivo:

Destino:
( ) Ecoponto Municipal
( ) Empresa licenciada

pneus

(ig

*t-:*
lI
rr ),

/-Fiscal responsável:

Rua la€atÍo Geraldo ApÍígio, n" 60, Bai.Ío CentÍo
Alpinópolis/MG - CEP; 37.940-000

(3s) 3523-í aoa ou (351"523-2791
prefeitura@âlpinopolis.mg. gov.br
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ANEXO IV

TERMO DE REMOÇÃO DE PNEUS DESCARTADOS N.o /

Local da remoçáo:

Quantidade recolhida: _ pneus

Motivo da remoÉo:

Responsável identificad

O Sim - Nome:

O Não

Servidor respo

rf --I-
I

3'T
Ixr

Ru. Maestro Geraldo Aprigio, n" 60' Bair.o Centro
Alpinópolis/MG - CEPi 37.940-000

(35) 3523-1808 ou (35) 3523-279r
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Data: I
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ANEXO V

CADASTRO MUNICIPAL DE GERADORES DE PNEUS

Razáo Social:
CNPJ:
Endereço:

Tipo de atividade

Borracharia
Oficina mecânica
Revenda de pneus

Centro automotivo
Empresa de transporte

Quantidade medi

o
o
o
o
o

I
I de pneUS

Responsável:

-*
Ijnr

a
llrír

Rua Maostro Gêraldo ApÍígio, no 60, Bairro ContÍo
Alpinópolis/N4G - CEP: 37.940-000

(3s) 3523-lao8 ou (35) 3s2$279í
prefeiturâ@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO VI

TERMo DE DESnNAÇÃo oe pNeuruÁrtcos

Estabelecimento:

Quantidade de pneus destinados:

Empresa receptora:

Licença ambiental n.o:

Assinatura do respo

Rua Maestro GeÍaldo Apríglo, n" 60, BalrÍo CentÍo
Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-íAOA ou (35) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Data da destinação: lt
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ANEXO VII

AUTo DE turenotÇÃo sarutrÁRrn E AMBTENTAL

Estabelecimento:

Motivo da interdição:

Fundamento legal

Data: I I

Autoridade sanitári a am biental:

)

l

* r
.:ir

*t-
I

Rua Ma€atro Geraldo ApÍígio, n" 60, Bairro Centro
Alpinópolis/NIG - CEP: 37.940-000

(35) 352,í808 ou (3s) 3s23-279í
prefeituÍa@alpinopolis.mg.gov.br
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ANEXO VIII

RELAToRto oe HscllzaçÃo

Fiscal:

Local da fiscalização:

DaÍa:_l___J_ I
Situação encontrada:

( ) Regular

O lrregular

Descrição:

Providências
adotadas:

Rua MaestÍo Gêraldo Aptígio' no 60, Bálrro conlío
Alpinópolis/[IG - cEP: 37.940-000

(3s) 3s2+í8O8 ou (35) 3523-279í
prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br


